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Tipo de título Atribuído
Título Decreto do Presidente da República n.º 153/99, de 2 de julho, que ratifica a Convenção relativa à adesão 

da República da Áustria, da República da Finlândia e do Reino da Suécia à Convenção sobre a Lei 
aplicável às obrigações contratuais, aberta à assinatura em Roma em 19 de julho de 1980, bem como ao 
Primeiro e Segundo Protocolos, relativos à sua interpretação pelo Tribunal de Justiça, incluindo a 
Declaração Comum, assinada em Bruxelas em 29 de novembro de 1996, aprovada, para ratificação, pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 51/99, em 16 de abril de 1999

Datas de produção 1999-04-17 - 1999-07-02

Dimensão e suporte 17 f.; formato A4; papel

Entidade detentora Presidência da República
Âmbito e conteúdo Inclui cópias de Diários da República, texto do Acordo, correspondência trocada com vista à publicação 

em Diário da República, ficha de registo da Assessoria para os Assuntos Jurídicos, cópia do Decreto 
assinado pelo Presidente da República  referendado pelo Primeiro-Ministro e cópia do respetivo Diário da 
República.

Tipologia documental Decreto
Ofício
Acordo

Nome de pessoa Sampaio, Jorge Fernando Branco de. 1939-2021

Nome comum Chefe de Estado, Chefe de governo, Cláusula contratual, Convenção internacional, Governo, Presidente 
da assembleia, Ratificação de acordo

Nome geográfico Áustria, Finlândia, Suécia
Cota atual CC.5999/0005

Cota antiga AI.1830/009

Idioma(s)/escrita(s) Português
Ordenação guia fundos 0
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